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EDITAL ( I , 
LICITAÇÃO COM LÓTE DE AMFTOPARTICIPAÇÃÓ

■■■I ' - Ij’'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ-CEARÁ

A’

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 032-2023 -PE 
Número Identificador no Baneo: 1034395

»
í ■ I

Regido pela Lei n.“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.’ 9.648/98, pela Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto 
Federal n°. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal 
n° 253/2020 de 16 de junho de 2020.

(PREÂMBULO: i
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Choró/CE, nomeada pela portaria n^ "f2.01 .OOÍ f2023, de 01 de dezembro de 2Ò23, juntamente 
com os membros da equipe de apoio, torna público para cohhecimentó'de tôdos os interessados que através do endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o 
DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, 
ACÓRDÃO N° 10.051/2015- Segundo Câmara, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 
alterada e consolidada, Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014,155/2016, é suas alterações. Lei n° 12.846/2013, Portaria N? 1.857, de 28 de 
julho de 2020 e ainda pelo Decreto Municipal N” 253/202Ò, conforme informações abã/xô:

Objeto;

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO'^DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E 
PRÈPÃtòíÇÃÔÍDÉ'CÓRPÓçÍSÂRÁ ÃtÉNDÈR^ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO

Órgão Gerenciador:

Órgãos participantes:

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE
-------:. ú ziif 'v;; :■ >—i j c. . =i-.-----------------------------------------------------------------------------------

SOCIAL

SECRETARIA DOJiRABALHO EDESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Critério de Julgamento: MENOg PREÇO POR1OTE,-,AMPLA j^ARTIÇIRAÇÃOjE COTA RESERVADA

Espécie: Pregâó' Elétrônico ’ ‘ ç~"'

• -VIA'

Endereço Eletrônico: 

Do modo de disputa

https://www.licitacoes-e.GOm.br/ - Acesso Identificado no link especifico.

Modo Aberto :i;

Cadastramento das Propostas:

Abertura das Propostas:

Inicio: 28 dé dezembro de 2023, às 12:30hs 
Término: 17 de janeiro de 2024 às 08:00hs

Inicio: 17 de janeiro de 2024, às 08:30h

i' I Lij, 
■i,/06/9:

Sessão de disputa de Lances 
Validade da Ata de Registro de 

Preços: 

Forma de serviço:

Inicio: 17 de janeiro de 2024, às 09:30ffs.

12 (DOZE) meses.

Indireta por demanda

rf

?í

DE UR::A
Compõem-se o presente Edital das partes;ÁLejBjf<^nformè.g seguirsapresentadasgj^i^^iz
PARTE A - Condições para competição,-julgaçi3ent0j^a^U^iea.çãgi_\/ií5,r£|\j;()  ̂SOCIAL DO í Ni!' 10 ÜE HORO/CE

t-

Em que sãQ,e.stabe|eçidos os requisitOs,_éLas; cõn.dições:parà_çômpêtt(^ffs;.júlganier!tó e formalização do contrato, bem como, os 
esclarecimèiiiôs necèssafiÕs à aplicabilidádé obfígátÔriã: dos dferhes das tèií-1.0:52'0/2002,’8;666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 147/2014 e suas 
alterações. ■

i ’ V
-

f 'p 7
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PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E 
PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO município DE CHORÓ/CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste 
Edital.
1.2. A licitação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante do  Referência, facultando-se ao licitante a participação Termo.de
em quantos itens/lotes for de seu interesse. 'f\ Vií !JC

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do Item/Lote, observadas as exigências contidas rieãte Edital e sêús Anexos 
quanto às especificações do objeto. ,

1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n" 8.666/93, nesse caso se demonstra técnica e 
economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de 
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar 
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração pública.
1.4.2. A escolha da divisão dos itens em lote justifica-se em virtudes das características dos serviços, eficiência na fiscalização dos 
contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.
1.4.3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO que a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Órgão da Administração Direta, tem, dentre 
suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos ofertados, visando sempre à melhoria do atendimento à 
população, dentro dos princípios que regem a administração pública.
1.4.3.1. A presente contratação tem por finalidade atender as necessidades de farniljares carentes através de distribuição gratuita, 
considerando que os benefícios eventuais destinam-se a cidadãos em situação dè vulher‘abilidade e risco; social e as famílias 
referenciadas, ou não, nos equipãmentos.i|ue ofertam serviçosisócio assisten'Giàis,umpo.ssibilitádos em.arcar por conta'própria com o
enfrentamento de contingenciais sociais^ém iearáter.de.iirgência:e/ou;emérgênclâ. ,í.

1.4.3.2. CONSIDERANDO que ia'GQrhuhidade carente deste Município necessita da ajuda por parte da Municipalidade,-principalmente 
no que concerne o auxílio para as pessoas em situação vulnerável presentes em nosso Município, obedecendo à Lei Federal n" 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993.
1.4.3.3. CONSIDERANDO ainda que cabe à Secretaria Municipal de Assistência Soçial a realização dos levantamentos 
socioeconõmicos de comprovação de carência familiar e, após as necessárias triagens’, a entrega das referidas urnas quando houver 
necessidade. CONSIDERANDO que, os produtos especificados neste termo de referência são classificados como comuns, pois os 
mesmos podem ser objetivamente definidos por meio de padrões usuais praticados no mercado e as escolhas feitas poderão ter base 
os preços ofertados e não necessitam de avaliação especializada, optamos por realizar o certame através de procedimento licitatório 
para registro de preços na modalidade pregão eletrônico, amparado na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019.
Nesse sentido, faz necessário a contratação de empresa para a aquisição de urnas mortuárias, prestação de serviços funerários e 
translado para atender as necessidades da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do município de 
Ibicuitinga, com fornecimento do material necessário, para atender as famílias em vulnerabilidade social, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado 
para o exercício do ano de 2024. Ji

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não no 
Município de Choró/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 
com 0 objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL. 4«. >

3.1.1- 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, 
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções.
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE CHORÓ /CE: 0 cadastramento junto á Prefeitura de CHORÓ/CE (inscrição no CRC) a 
que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, situada á Av. Cel. 
João Paracampos, n° 1410, Alto do Cruzeiro, Choró-CE, apresentando a documentação exigida, até ás 17:00h do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços é á revalidáção/atualização de documentos.
3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços,, os respectivos 
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeiturá de CHORÓ 
/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; *' --.'.liL''
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévipiCredenciamento junto ao Banco do Brasil. . 
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste edital.
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições 
Públicas.
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP), nos termos 
da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2(314 para que estas possam gozar dos benefícios 
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na supra citada Lei. ’■ 
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das Propostas 
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal.
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
OU Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.

■■ '■ I 'i.

3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em 
nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada.
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CHORÓ /CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a

e 
a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso « 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, \\

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
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4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1- Credenciamento dos licitantes;
4.1.2- Recebimento das “Propostas de Preços” e Documentos de Habilitação via sistema;
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4- Lances; .
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6- Teste de Conformidade;
4.1.7- Recursos;
4.1.8- Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESBECÍFICO;EM CADA LOTE/ITEM, por meio do 
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de campo 
especifico em cada LOTE/ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n’ 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; ■> ‘
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletfôhico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor total do LOTE;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item/lote;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços.
6.3. Qs preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão cle'exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.4. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE.
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item’“6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil, na 
data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem,as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoejra e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.
7.7. Qs licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa abétío - os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; í

7.10. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 200,00 (duzentos) reais, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.11. No modo de disputa aberto, de que trata o item 7.8, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.
7.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada automaticamente.
7.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. •
7.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação.
7.18. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. ‘
7.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3“ da Lei n° 8.666, de 
1993, se não houver licitante que atenda á primeira hipótese.
7.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.19, caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva.
7.22. A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.19 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mlhútos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. '
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n’ 8.666, 
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.27.1. No país; "
7.27.2. Por empresas brasileiras;
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7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. •• • <
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.31. 0 (A) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta consolidada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.32. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encartjoS, ainda que o ato convocatório da licitação hão 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
0 prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.
8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação epi;Condições diversas das previstas neste Edital.
8.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor.
8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 9 deste instrumento, deverão ser enviados por meio do 
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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9.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
também, essas serão exigidas.
9.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE 
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3- RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União-(inclusive contribuições sociais), com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
9,3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu 
domicílio ou sede;
9.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de 
seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
9.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF); •’ •
9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos dos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
9.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas 
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
0 proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização, da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de fcértidão negativa.
9.3.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.3.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado 
do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente averbados na Junja,Comercial da sede ou domicílio da empresa ou 
em outro órgão equivalente.

9.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante (no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado), comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

9.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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9.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso'ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital.
9.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §27 da Lei n.® 
8.666/93).
9.6.4- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5° do Decreto 
Municipal n° 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
9.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ /CE, a documentação mencionada nos 
subitens 9.2 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de 
CHORÓ /CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou confofme nova certidão unificada com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados 
no subitem 9.3 e 9.4 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
9.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CHORÓ /CE deverá também encpntrar-se 
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formâtó digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação â integridade do documento digital.
9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. ■ 
9.7.5. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.
9.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior â fase de habilitação.
9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos; ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote em que venceu ás do item/lote em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação dgg sanções cabíveis.
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: •.
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo;os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o 
licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e DF, cargo e função na empresa, bem como.
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cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação.
10.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada 
item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução 
apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens.
10.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência 
que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.
10.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção â Contratada, se for o caso.
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada.
10.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 
por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). ,, .
10.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço Ou de 
qualquer outra condição que induza 0 julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. '
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. '

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. •<
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3, Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recofrènte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores‘à 'realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1 ° da LC n“ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,'tac-símile, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. s

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso^ 
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. i'
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. i
14.3. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.
14.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência.
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar 
0 contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 0 contrato. .

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.

16. DÕ RECEBIMENTÕ DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO CADASTRÕ DE RESEREVA
19.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de classificação, 
a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os termos do Decreto Municipal n° 253/2020 de 16 de 
Junho de 2020.
19.2. Será incluido, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluido o percentual referente á margem de preferência, quando 
0 objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n” 8.666/93.
19.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada fia^ contratações.
19.4. O registro a que se refere o subitem 19.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
19.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2., serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva.
19.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado não 
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipóte'se’de contratação.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
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Município de Choró /CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
20.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
20.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na eí^eôução dô fornecimento solicitado, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
20.1,3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do fornecimento;
20.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do fornecimento, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,’ nào abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.’ 10.520/02, as seguintes 
penas:
20.2.1. Advertência;
20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
20.3. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. ;4
20.3.1. Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
20.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
20.4.1. Descumprir as condições contratuais;
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; j •
20.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
20.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
20.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório.
20.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os seguintes 
prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de CHORÓ e descredenciamento no 
Cadastro da Prefeitura de CHORÓ pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
20.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 0°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.

21. DA NAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão*püblica, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail , ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Av. Cel. João Paracampos, n° 1410, Alto do Cruzeiro, Choró

iicitacaochoro@gmail.com

- Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Choró/CE, a Pregoeira Oficial do Município.
21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização dd certame."
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital.
21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4 .
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peia Pregoeira, nos autos do
processo de licitação. i■j í

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. ■’ • '
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito â contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidãde e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou derhais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital.
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico , e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Av. Cel. João Paracampos, n° 1410, Alto do Cruzeiro, CHORÓ - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da 
Prefeitura Municipal de CHORÓ /CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas ás 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

www.licitacoes-e.com.br

CHORÓ/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ana :evão Silva
Pregoeira Oficial do Município de Choró/Ce
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ANEXO I 6li 1

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1.2. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES
1.2.1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

U -i

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE.
2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas proveniente das Secretarias solicitantes, órgãos 
responsáveis, pelo presente processos administrativos.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA.

2.2.2. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA poderão participar toda e qualquer Empresa que atenda o 
exigido no Edital e seus anexos. ,

2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES ,, .
2.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/93, nesse caso se demonstra técnica e 
economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de 
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar 
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração pública.
2.3.2. Haja também que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos disputas, onerando o trabalho da 
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da. dificuldgde de controle colocando em risco a 
economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e comprometendo ainda 
mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, nos termos do acórdão n° 5301/2013 - segunda câmara 
TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013
2.3.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos serviços, eficiência na fiscalização dos 
contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.
2.3.4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO que a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Órgão da Administração Direta, tem, dentre 
suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos ofertados, visando sempre â melhoria do atendimento à 
população, dentro dos princípios que regem a administração pública. ■-
2.3.4.1 A presente contratação tem por finalidade atender as necessidades de familiares carentes através de distribuição gratuita, 
considerando que os benefícios eventuais destinam-se a cidadãos em situação de vulnerabilidade e risco social e as famílias 
referenciadas, ou não, nos equipamentos que ofertam serviços sócio assistenciais, impossibilitados em arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingenciais sociais, em caráter de urgência e/ou emergência.
2.3.4.2 CONSIDERANDO que a comunidade carente deste Município necessita da â^utía por parte da Municipalidade, principalmente 
no que concerne o auxílio para as pessoas em situação vulnerável presentes em nosso Município, obedecendo â Lei Federal n° 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993.
2.3.4.3 . CONSIDERANDO ainda que cabe â Secretaria Municipal de Assistência Social a realização dos levantamentos 
socioeconômicos de comprovação de carência familiar e, após as necessárias triagens, a entrega das referidas urnas quando houver 
necessidade. CONSIDERANDÓ que, os produtos especificados neste termo de referência são classificados como comuns, pois, os 
mesmos podem ser objetivamente definidos por meio de padrões usuais praticados no mercado e as escolhas feitas poderão ter base 
os preços ofertados e não necessitam de avaliação especializada, optamos por reafikâr o certame através de procedimento licitatório 
para registro de preços na modalidade pregão eletrônico, amparado na Lei Federal n’ 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019.
Nesse sentido, faz necessário a contratação de empresa para a aquisição de urnas mortuárias, prestação de serviços funerários e 
translado para atender as necessidades da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do município; de 
Ibicuitinga, com fornecimento do material necessário, para atender as famílias em vulnerabilidade social, através da. Secretaria L 
Municipal de Assistência Social. O
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2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

LOTE 01 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM

01

02

03

04

05

06

ESPERCIFICAÇÃO

URNA POPULAR GRANDE COM VISOR DE 2,10CM X 60 - Especificação: 
EM MADEIRA, ALÇA VARÃO, SLIK DOURADO, VERNIZ ALTO BRILHO. 
ACABAMENTO INTERNO: TNT BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO.
URNA POPULAR ADULTO COM VISOR DE 1,90CM X 60CM - 
Especificação: ACABAMENTO EXTERNO: SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 06 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO._______________________________
URNA POPULAR INFANTO JUVENIL COM VISOR DE 1,60 CM X 60CM - 
Especificação: ACABAMENTO EXTERNO: SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 04 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO._______________________________
URNA POPULAR INFANTIL NATIMORTO DE 60CM X 25CM - 
Especificação: ACABAMENTO EXTERNO: SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 04 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO._______________________________
SERVIÇO DE FUNERAL - Especificação: HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, 
FLORES, VELAS, ORNAMENTAÇÃO, MORTALHAS E CARRO FÚNEBRE 
ATÉ 20KM________________________________________________________
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR KM PERCORRIDO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

.1 .

UNIDADE

SERVIÇO

QUIL(MTRO

QUANTI

1

3

1

1

5

A 1500

^7'

VALOR 
UNITÃRIO

R$ 1.760,32

R$ 1.445,37

R$ 868,86

R$ 657,67

R$600,73_

R$ 4,48

VALOR 
TOTAL

R$ 1.760,32

R$4.336,11

R$ 868,86

R$ 657,67

■R$3.003,65

R$ 6.720,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 17.346,61 (DEZESSETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E SEIS RÉAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)

ITEM

01

02

03

04

05

06

_______________________________ LOTE 02 - COTA PRINCIPAL - AMPLA 

ESPERCIFICAÇÃO

URNA POPULAR GRANDE COM VISOR DE 2,10CM X 60 - Especificação: 
EM MADEIRA, ALÇA VARÃO, SLIK DOURADO, VERNIZ ALTO BRILHO. 
ACABAMENTO INTERNO: TNT BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO.
URNA POPULAR ADULTO COM VISOR DE 1,90CM X 60CM - 
Especificação; ACABAMENTO EXTERNO: SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 06 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO.________________________________
URNA POPULAR INFANTO JUVENIL COM VISOR DE 1,60 CM X 60CM - 
Especificação: ACABAMENTO EXTERNO: SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 04 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO.________________________________
URNA POPULAR INFANTIL NATIMORTO DE 60CM X 25CM - 
Especificação: ACABAMENTO EXTERNO; SLIK DOURADO, VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 04 ALÇAS DURAS. ACABAMENTO INTERNO: TNT 
BRANCO, BABADO E TRAVESSEIRO.________________________________
SERVIÇO DE FUNERAL - Especificação: HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, 
FLORES, VELAS, ORNAMENTAÇÃO, MORTALHAS E CARRO FÚNEBRE 
ATÉ 20KM_______________________________ _________________________
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR KM PERCORRIDO

PARTICIPAÇÃO 

UNIDADE

UNipADE

UNIDADE

UNIPADE

UNIDADE

SERVjÇO

QUILÔMETRO

QUANTI VALOR 
UNITÃRIO

VALOR 
TOTAt

$

i

9

22

9

9

45

13500

R$ 1.760,32

R$ 1.445,37

R$ 868,86

R$ 657,67

R$ 600,73

R$ 4,48

R$ 15.842,88

R$31.798,14

R$7.819,74

R$5.919,03

R$ 27.032,85

R$ 60.480,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 148.892,64 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E

QUATRO CENTAVOS) AV

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da Prefeitura Municipal de
Choró/Ce, anexas aos autos. .í .

3.2. Entregar os serviços licitados no Prazo de Execução: 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela 
administração, no local definido pela Secretaria demandante, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
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4.1. A realização deste processo faz-se necessário, em face ao interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa 
renda do município, as quais não ostentam condições de arcar com os custos de umíuneral digno para seus entes queridos falecidos. 
Com 0 intuito de atender as necessidades das famílias carentes, através do material de distribuição gratuita constantes nesta 
solicitação. Considerando ainda a garantia do atendimento aos programas e ações diversas. Dessa forma, faz - se necessário á 
contratação, para o fornecimento de Serviços/Produtos Funerários e Fornecimento de Urnas Funerárias, para atender a Administração.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado 
para o exercício do ano de 2024.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com. aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar dà data de teu recebimento.
6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado (s) pelo (s) licitante (s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito...
6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens/lotes constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. '
5.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente á rhargem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 3°da Lei n° 8.666, de 1993; ' ' •■ ‘■S '

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

a i -i
8.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.
8.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licftante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
também, essas serão exigidas.
8.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das 
Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercido; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. .j í- -
8,3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE 
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de 
sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho 
de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

8.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: ;4 ,

8.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base n 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.751, de 02/10/2014;

Á
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9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão^Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede; sí í-

8.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de 
seu domicílio ou sede (Geral ou IBS);
8.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF);
8.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos dos arts. 642-A e 883-A da? Consolidação das Leis do Trabalho, 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT: de 21 dejaneiro de 2022.
8.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas 
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
0 proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar 
Declaração de acordo com o subitem 8.7.5.;
8.4.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentado exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; ■' ‘
8.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pesso^jurídica;

8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser 
atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado 
do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou
em outro órgão equivalente.

j ..

■#
i:

8.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.6.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante (no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado), comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

8.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ■í . '• • - f -
8.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
8.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital.
8.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2“, da Lei n.® 
8.666/93).
8.7.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5° do Decreto 
Municipal n° 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
8.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei Complementar N°. ,|23/06.
8.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê o Decreto Municipal n° 
253/2020 de 16 de Junho de 2020.

J i i
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8.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE, a documentação mencionada nos 
subitens 8.3 a 8.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registrç Cadastral (CRC) junto á Prefeitura Municipal de 
Choró/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal'mediante^ apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN N“. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados 
no subitem 8.6 e 8.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Çhoró/CE deverá também encontrar-se 
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 1

8.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesíários á confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
8.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.8.5. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrjz, e se o Scitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.
8.8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. ''..í’.
8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. ;i i

8.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos;ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. •nl

8.8.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n’ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outrq lote, ficará obrigado a comprovarmos 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceújàs do lote em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alêm da aplicação das sanções cabíveis. . , -
8.8.12. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. j* '

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NT ti

9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS 
pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente asiespecificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. .w

9.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão 
deverão ser requeridas junto ao Contratante.
9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do 
mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas no Edital, neste Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser imediato ou no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das^pênalidades cabiveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
9.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido neste Termo de Referência, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã Administração qu a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo. sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa ^responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. : . -
9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 
serviços.
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim. exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
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9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias á sua orientação, supervisão e
fiscalização. i
9.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamlnto dos serviços, informando-a sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
a10.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizadas .pelo (s|servidor (es) representante (s) da (s) 

SECRETARIA (S) SOLICITANTE (S), conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. ?

11. DÕPAGAMENTÕ:
11.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autorizações de 
execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da document^ão tratada no subitem antenoffatravés 
de crédito na conta bancária do fornecedor.

12. DAS ÕBRIGAÇÕES DA CÕNTRATADA
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n®. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n®. 10.520 de 17 de julho de 2002. . •
12.2. O CGNTRATADÕ obriga-se a: í

12.2.1. Os serviços licitados deverão ser fornecidos com Prazo de Execução: Em-iaté 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto dq contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; * •
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco pór 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1® do artigo 65 da Lei n®, 8.666 de junho de 1993;
d) as entregas dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das Secretarias solicitantes;
12.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

14. DAS SANÇÕES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n®. 8.666 de 21 de junho-de 1993, 
alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se 0 CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamentq do 
serviço do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Cj)oró/CE eiserá descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura Municipal de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para 0 certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
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d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução d§ qualquerjobjeto contratual solicitado, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no éaso de retardamento na execução do 
contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que.|O, compleímentem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n’. 8.666 de 21 defúnho de 1993, alterada e consolidada, e 
na Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
14.2. Após 0 devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão 
descontadas de qualquer crédito existente no Municipio de Choró/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente' na inexistência 
deste.
14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual 
poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. ;
15.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem ufatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

16. DA VISITA TÉCNICA u •V

16.1. A (s) Secretaria (s) interessada (s) antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da empresa 
vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências 
de acordo com o objeto licitado.
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo 
licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos i, II e III 
do art. 3° da Lei N’. 10.520/02.
17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e Anexos. '

4 
í
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 032/2023 ■ PE -SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

LOTE/ES

ITEM 
01

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UN. VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$,

Prazo de Execução: 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela 
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos,.no contrato e 
disposições constantes de sua proposta._____________________________________________ _______________________________
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabeleciçlp ^m Edit|))______________________________
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação;__________________________
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). ___________________________________
Data:

TT?

B

^4’
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

i
PREGÃO ELETRÔNICO N “ 032/2023 - PE -SRP

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO
■i i

DECLARAÇÃO

/
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

'<i :r.

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto a Prefeitura Municipal de CHORÓ/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de-27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (de^òitó) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurri, salvõ na-cóndição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente pa^ fins de prova em processo licitatório, 
junto a Prefeitura Municipal de CHORÓ/CE, Estado do Ceará, que concorda integralnièrite com QS termos deste editai e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §27 da Lei n.® 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20____ .

DECLARANTE

■1’

í
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

«. iPREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023-PE - SRP í
ar

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 0XX/2023-PE - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente Instrumento, 0 MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°.
., com sede na

DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),
através da SECRETARIA MUNICIPAL

considerando 0 julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N®___ /2023-PE - SRP,-bem como, a
classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de ,, RESOLVE registrar ds preços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para 0 prazo de ^2 (doze) meses, de acordo;,com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Aíta de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N®-
___ /2023-

, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob 0
, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 253/2020 de 16 de Junho de 2020,

da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002t

i4 .

U »

/

i

/

<^71

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORPO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE CHORÓ/CE
, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constanté'do Anexè I do Edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023-PE -SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os 
licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DO 
operacional.

.■1!

, no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, 
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classificação das Propostas de Preços. . .i
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tàxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos 
serviços, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS /A'-.
6.1. A execução do serviço licitado deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias a contar do recebíméntó dá ORDEMfDE 
SERVIÇOS pela administração, no locai definido pela Secretaria demandante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme ORDEM DE SERVIÇO.
6.2. Para a prestação do fornecimento do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para 
a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
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6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação 
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

Edital, no Termo de6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências àspecificadas no 
Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os’récusaráfeevendo ser de imediato adequados 
ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, designado 
pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte çla inadimplente.
6.6, 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Adrninistraçã| ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa-responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
dos serviços. 7

6.8. 0 licitante vencedor utilizará, na execução dos fornecimentos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto 
nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sbbre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ? 27-

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre 0 fornecimento, inclusive a margem de lucro. „ ; 1
7.2 ■ PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dès serviços, segundo as ordens de
COMPRAS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelos-Gestorês 
das despesas, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da Proposta de Preços.
7.2.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem; 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. I ■ r -
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa forrfêciedora r^o tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para 0 pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: ; .

l = (Tx/100) 
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na 
qual poderá ser utilizado 0 índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. • -.t :
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entrei os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção,:do À 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll^J‘cl” da l|ei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. ' ' f-''

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo- 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado â 
época do registro. -
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7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, as Secretarias solicitantes solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado as Secretarias solicitantes convoçará as demais empresas com preços 
registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,; respeita^) as condições de fornecimento, os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, de acordo com o Decreto Municipal n° 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Choró/CE.
7.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome das Secretarias solicitantes do Mupicípio de Choró/CE, com respectivo 
endereço. w 

e-,

7.&. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” ás certidões apresentadas, para verificação de todas as 
condições de regularidade fiscal. ... í
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva 
dosserviços. ’ "

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os serviços licitados deverão ser fornecidos com Prazo de Execução: Em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Ge4ora, observando rigorosamente íás 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições cctistantes de sua proposta, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, óém 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais resultantes do(a) 
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções; . , |
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 'decorrentes de sua culpaóu dolo na 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peloórgão 
interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n®. 8.666/93;
d) as entregas dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamentq das Secretarias solicitantes;
8.2. No caso de constatação da inadequação do serviço fornecido às normas e* exigênciâs especificadas no edital, na Ata de 
Registro de Preços/Contrato, na Ordem de Serviço e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 4

8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçãp a tercemos, em decorrência da entrega do 
fornecimento; | -':oL; rVe=t!Kí U'í
8.4. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; ; .
8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prato de 24 (vinte e quatro) horas da 
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através das Secretarias solicitantes, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital 
ou na Proposta de Preços do Contratado;
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8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando 
dos pagamentos à CONTRATADA;
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do forneçimento em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam evenfiais decisões judiciais, eximindo o
município de qualquer solidariedade ou responsabilidade; •T

8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

í

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO DA ATA -
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas ’-as disposições contidas no artigo 65 da Lei n®.
8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 253/2020 de 16 de Junho de 2020?

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1. Pelo Município:
a) quando 0 fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; . i
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instruniento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; -..........
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro da. Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XII e XVil do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93; t
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93.-.
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Le|de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação em 
diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não sfer aceita pelo Município, através das 
Secretarias solicitantes, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordenrde Serviço já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento.
11.7 Caso 0 MUNICÍPIO, através das Secretarias solicitantes, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, aseu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente 
a condição contratual infringida.

4
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES £
12.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de preços 
ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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dos serviços, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Choró/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
12.1.1 - multa de 10% (dez porcento) sobre 0 valor da contratação no caso de: |
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convoc&o;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

>*

12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dó fornecimento solicitado, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre oivalor do ífornecímento, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do fornecimento;
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento.por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o Complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas ria Lei n®. 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência;
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou

"}<decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM.
12.3.1 - Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontada do pagamento a que o licitante fizer 
jus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4,1 - Descumprir as condições contratuais;

^4
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo ^tabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; ’ i
12.4.3 - Não aceitar reduzir 0 seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; -
12.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público. '
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e 0 contraditório. f
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditcfio e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: <!►

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró e descredenciamento no 
Cadastro da Prefeitura de Choró pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6 . As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às Secretarias d^ 
orçamentárias.

, em suas rubricas .<

Iií
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu orii
Preços das empresas classificadas.

5 deu ong^n e seus anexos, e as Propostas de

15.1.3 . é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualqfler operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do MUNICÍPIO através das Secretarias solicitantes.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dOs
serviços pela Administração. b

15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais''não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Choró é o competente para dirimir questões decorrentes da eatrega deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e Còhsolidadfi.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de (52 (duas) testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Choró-CE, •

í
de de

MUNICÍPIO DE CHORÓ 
CNPJ:

<N0ME DO(S) SECRETÁRIO(S) GESTOR(ES)>
Secretário(a) de <Secretaria>

<NOMEDA EMPRESA> 
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTE> 
? CPF:

TESTEMUNHAS:

1.. CPFN|O

2. CPF N'
w ; ■ I

t
4
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ANEXO IÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

UNIDADE INTERESSADA

JP

1 - ÓRGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DO
SECRETÁRIO (A)

2 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETÁRIO (0)

f.
■t*- ■I

-7

■tI

'4

í

£
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ANEXO IIÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:
ENDEREÇO: 
TELEFONE: ( ) 
FAX: ( ) 
REPRESENTANTE: 
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO: 
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

I
4

I

.1 :

li

í

Sl

<•
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ANEXO IIIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORfO, PARj| ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHC®Ó/CE, tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: 72023.

,0Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n“______  ■._______________ , celebrada entre o
MUNICÍPIO DE CHORÓ e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registrado? por iter| em face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 032/2023 -PE- SRP. ' *

-1

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:

■ íl

LOTES DO PREGÃO ELETRÔNICO

I
■; t

IU 1

•I •
.r
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico N°____________________e o Decreto Munidpai n® 25^020 de 16 de Junho de 2020, segue
abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REclSTRO DE PREÇO N°-

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N’.:________
ENDEREÇO: 
TELEFONE:____
EMAIL:_______
REPRESENTANTE: 
RG N°:_______
CPF N°:_______

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N’.:________
ENDEREÇO:
TELEFONE:____
EMAIL:_______
REPRESENTANTE:
RG N°:_______
CPF N’:_______

t

RELACIONAR O(S) ITEM(NS) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

i

■V

4

I

í.

.5,
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N • Q32I2Q23 - PE - SRP

CONTRATO N”: I
è

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado 0 Município de CHORÓ-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
,, CNPJ N

pelo(a) Sr(a).
_____________________ , inscrita no CNPJ N® 

, telefone: (___)____________
neste ato representado pelo(a) Sr(a).
justo e contratado 0 seguinte:

SECRETÀRIO(A) MUNICIPAL DE
, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

com sede na
, e do outro lado a Empresa 
___________________________ CEP

E-mail:. __________ , de agora em diante denominada CONTRATADA, 
inscrito(a) no ÇRF sob (|n°, tem

O

!

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n°- na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 032/2023
- PE -SRP em conformidade com a Lei Federal n®. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002.

A

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO I
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORPO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE

ITEM 
01

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UN. VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE R$. (. .)

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$((- Ja ser pago na proporção da execução
dos serviços, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pela Secretaria de acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais,
todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará 0 pagamento após a execução dos serviços, conforme verificação do mesmo pelo setor responsável 
da prefeitura e após 0 encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado 0 contratado deverá apresentar recibo em .02 (&as) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de CÍdbRÓ/CB - Secretaria de, com
endereço à ., inscrito no CNPJ sob 0 n°

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
___________________de.

de

CLÃUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
s

DE
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do ips4rufnent| convocatório, da Lei Federal n®. 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n®. 10.520 de 17 de julho de 20Ô2. j
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: í

Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro. CNPJ; 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8 \
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6.2.1. Os serviços licitados deverão ser fornecidos com Prazo de Execução: Em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria demandante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contr^o, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto dicontrato em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1“do artigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. I6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a: ■'* í
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, podendo.
em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS 
pela administração, no locai definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosâmente asespecificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
7.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão 
deverão ser requeridas junto ao Contratante.
7.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do 
mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.;

A no Edital, neste Termo de7.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências esjSecificadas
Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser ® imediato ou no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
7.5. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido neste Termo de Referência, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rígorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observãntia destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização porp^rte da ir^dimplente.
7.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração à a terceiros, decorrentes de culpa ou 
doio, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 
serviços.

i:
7.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e ^qualificados para tal fim, exceto 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outrasiáreas.

nas

lí*7.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, supervisão e 
fiscalização.
7.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. *

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:
12.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual 
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
12.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORCg * *contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando f manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n®. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS SANÇÕES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na ^ei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: .> ;. '
13.1.1. Se 0 CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida paráo certame, ensejar o retardamento do 
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CHORÓ/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de CHORÓ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

~:i4

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado/até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do

>contrato; A ..
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso supeâor a 30 (trinta) dias no.fornecimento do 
objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e
na Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

Iíi ; ■
»?

4"-

13.2. Após 0 devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão 
descontadas de qualquer crédito existente no Municipio de CHORÓ/CE em favor da Contratada ou cobrada judiciaimente,, na 
inexistência deste. 't c

13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO ê
14.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e 
no Edital.
14.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e CQndições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. .. í
14.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Scitações.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.
15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatiyqs disporás no artigo 58 da Lei n®. 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei.
15.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dOs serviços,pela 
Administração. [
15.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contrariais e legais, não poderá subcontratat 
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. í ■.••o «le

Av. Cel. João Paracampos, N® 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br

í

http://www.choro.gov.br


IgHOBW

*■« 31
% P^gi

rn
•TI

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇHORCj

15.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo coi^ os termos do Processo Licitatório. da
Proposta e deste contrato. *
15.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada.
15.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). , Portaria/Matrícula N'|0

CPF N°
67 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

representante da SECRETARIA DE 
.+ ;■

, conforme o Art.

16.1. 0 foro da Comarca de CHORÓ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
juridicos e legais efeitos.

CHORQ/CE, de
I

TESTEMUNHAS:

1.

1

MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE 
SECRETARIA DE____________

«<CNPJ N®. »> 
«<Secretário(o)»> 

CONTRATANTE

«<RAZÃ0 SOCIAL»> 
<^<CNPJ N°.»> 

íí<iíREPR^ENTANTE LEGAL>» 
4:<CPF N°.»> 
CONTRATADA

1,1. 0 Lti.

CPFN|O i í
i

CPFN|O

-í
*1 t

A : •

i 
Jí

:í t- '
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ATO ORDINATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 032-2023 - PE ■ SRP í.+ i I
Providencie-se a publicação do seguinte aviso de licitação, em Jornal de Grande Circulação, DOE, DOU e 
no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de Choró:

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - AVISO DE LIÇITAÇ^ - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
032-2023 - PE - SRP. A Pregoeira do Município de Choró-CE - íorna público para conhecimento /dos 
interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N° 032-2023 - PE - SRP, cujo objeto é SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E 
PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., JUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DOíPRESENTE EDITAL. Início do 
Cadastramento das Propostas: 28 de dezembro de 2023, às 12:30hs até 17 de janeiro de 2024 às 08:00hs; Data 
de Abertura das Propostas: 17 de janeiro de 2024, às 08:30h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 17 de 
janeiro de 2024, às 09:30hs. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. 0 edital completo poderá 
ser adquirido na sede da Comissão de Licitação e nos sites: https://ww^.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp; 
https://www.tce.ce.qov.br. Ana Paula Estêvão Silva - Pregoeira Oficial do^Municípíl de Choró/CE.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO - 28 de Dezembro de 2023.
JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO - DIA 28 de Dezembro de 2023.
DOE - DIA 28 de Dezembro de 2023
DOU - DIA 28 de Dezembro de 2023

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
r

U' vi'.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os devidos fins, 
especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n® 10.520, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 ■ PE ■ SRP foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura 

Municipal de Choró em 28 de Dezembro de 2023 e em Jornal de Grande Circulação, DOE, DOU - edição do dia 
28 de Dezembro de 2023. j .

Choró, 28 de dezembro de 2023.

ANA PA'H^ Ei
Pregoeira OficiaTdo

Hão SILVA
lunicípio De Choró
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5?/
'16/0.1/2024 às .lOhs (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br. informações 
gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima ou junto ao Pregoeira 
na Comissão de Licitação na Praça Major José Estelita de Aguiar, s/n®, Centro, Paço
Municipal, CEP.. 62.748-000, -------------- ‘ ‘ ■

PREGÃO ELETRÔNICO NS 30/2023 - PE - SRP ,

!5 interessados ficam desde já notificados da necessidade de
acesso ao sítio www ücítacoes-e.com.br para verificação de inforrriaçôes e alterações 
suoervenientes.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 12.20.02/2023

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n®. 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações e o Decreto n®. 10.024/19, a Pregoeira Oficial do Município de Capistrano 
comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico n®. 12.20.02/2023, cujo 
objeto é fi Registro de Preços visando as Aquisições Futuras e Eventuais de Gêneros 
Alimentícios destinados a Formação de Professores, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação Básica do Município de Capistrano/CE. Número Identificador no 
Banco: 1033987. Entrega das propostas; A partir desta data, no sítio www.licitacoes- 
e,com.br. Abertura das propostas; 15/01/2024 âs lOhs (Horário de Brasília) no sítio ' 
www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O Edita! poderá ser obtido através do sítio 
referido acima ou junto ao Pregoeira na Comissão de Licitação na Praça Major José 
Estelila de Aguiar, s/n®, Centro. Paço Municipal, CEP.: 62.748-000. Os interessados ficam 
desde já notificados da necessidade de acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para 
verificação de informações e alterações supervenientes.

A Pregoeira do Município de Choró CE - torna público par^ 
interessados-a abertura do Pregão Eletrônico N’ 030/2023 - PE - SRP, cujo õbjetb.é.^éi^ao 

de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisição de 
material médico hospitalar para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e 
Hospital e Maternidade PE. José Bezerra Filho de responsabilidade da Secretaria de Saúde 
do municipio de Choró/CE. início do Cadastramento das Propostas: 28 de Dezembro de 
2023 às ll:00hs até 15 de Janeiro de 2024 às 08;00h5; Data de Abertura das Propostas: 
15 de Janeirò de 2024, às 08:30h; Início da Sessão de Disputa de Preços; 15 de Janeiro de 
2024, às 03:30h5. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital 
completo poderá ser adquirido na sede da Comissão de Licitação e nos sites; 
https;//www.!icitacoes-e.corn.br/aop/index.jsp; http5://www.tce.ce.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2023 - PE - SRP

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 12.22.01/2023

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n®. 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações e os Decretos n®. 7,892/2013 e 10.024/2019, a Pregoeira Oficial do 
Municipio de Capistrano comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico para 
Sistema de Registro de Preços N® 12.22.01/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 
Visando as Aquisições Futuras e Eventuais de Materiais de Construção e Reforma. 
Alvenaria, Elétrico, Hidráulico, Ferramentas c Utensílios, Madeira, Ferragem, Pintura e 
Diversos, destinados a Secretaria de Educação do Município de Capístráno, Estado do 
Ceará. Número Identificador no Banco: 1034022. Entrega das propostas: A partir desta 
data, no sitio www.iicitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 17/01/2024 às lOhs 
(Horário de Brasília) no sitio www.licitacoes-è.com.br. Informações gerais: 0 Edital poderá 
ser obtido através do sitio referido acima õu junto ao Pregociro na Comissão de Licitação 
na Praça Major José Estelita de Aguiar, s/n®, Centro, Paço Municipal, CEP. 62.748-000. Os 
interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sítio www.licítacoes- 
q.cüm.br pai^a verific«içàd de informações é alterações supervenifintès.^

Capistrano • CE, 27 de dezembro de 2023 
MARIA EDCARLA.SANTO-S QUEIROZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÍRIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 2023.12,21.01

A Secretaria Municipal de Saúde do Muriicíplo de Càririâçu-Ceará, considerando 
a comissão de licitação, por interniédio de seu Pregoeiro Oficial..e çm cumprimento ao que 
determina as leis federais 8.666/93, 10.520/02 e o décretó 10.024/19 e .çúas posteriores 
alteraçõ.es, o Pregoeiro Oficiai do Município de Caririaçú/Ceará,' fornà' público pârá 
conhecirhenío dos interessados que realizará a licitação na rfiodalídade. Pregão Fletrônido 
N® 2023,12.21.01, cujo objeto,é a çontratàçâo..de ernpresa especializada para locação' de 
gerador de energia elétrica, para aténder. as demandas.do. Hospital.Màternidadé Géraídó 
Lacerda Botelho junto a Secretaria .Municipal de Saúde dó municipio dè Caririaçu/Çeará. A 
entrega das propostas dè preços será a partir do dia 29/12/2023 e abe^rtura.das propostas 
de preços no dia 11/01/2024 às OSiOOhoras. Tudo conforme especificações .contidas^ no 
edital, 0 qual encontra-se na íntegra na sede da comíssãò permanente de licitação ,no 
Endereço Rua Parque Recreio Paraíso S/N, Caririaçu -'Ceará, no horá,rio..,de QSiOOhs as 
12;00hs e nos sites www.tce.ce.gov.br e bílcompras.corn... . ..<, , , ’ ; .

A Pregoeira do Município de Choró-CE - torna publico para conhecimento dos 
interessados a abertura do Pregão Eletrônico N’ 031/2023 - SRP, cujo objeto é seleção de 
melhor proposta para o registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
material de expediente, processamento de dados, aviamentos e diversos para suprir as 
necessidades das diversas Secretarias do município de Choró/CE., tudo conforme 
especificações contidas no termo de referência constante do Anexo I do presente edital. 
Início do Cadastramento das Propostas: 28 de dezembro de 2023, às ll:300hs até 16 de 
janeiro de 2024 às 08;00hs; Data de Abertura das Propostas: 16 de janeiro de 2024, às 
08:30h; Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 16 de janeiro de 2024, às 09;30hs. Todos 
os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido
na sede dd Comissão de Licitação e
e.com.br/aop/index.Jsp; https://www.tcc.ce.gov.br.

A

Caririaçu-CE, 27 de dezembro de 2023 
. . . iQSè LENOS 3F.SSA. BATISTA 

‘Pregoéíro’

PRÉFEJTURA MUNíCíPAL DE .ÇAÜÇÀIÁ;;,;;., 'in<

AVISO DE ADIAMENTO . T ''7 T ,
PREGÃO ELETRÔNICO Nfi2023.Í2.Í9,Ó2- AMT ' .

A ,Pregceira da Prefeitura Municipal de Cauçaia -'Ceará,, torn?.'público,,'parà 
conhecimeriío dos interessados, que Etcá Adiada pa'rà o dia.l2 de Janeirò de 2024_,.ãs 08:30, 
tendo em vista a .necessidade, de alte.ráções .dó'Edital, o cèrtaime sérâ Tôalizádo âtràves -do 
endereço eieXròrúco' www.çomprásnet.gQy.br' (Cornpfasnet),.' à . realização; do 'certáme; n'á 
modalidade Pregâtí tietròníco N®. 2023,12 19.02-AMT, critério de julgarnentó Menor Preço pòr 
iterc, com, fins‘Registro de Preços* visando a futura e eventual contratação, de empresa para 
íocaçâo de veículós de.stinad05 á atender as necessidades dá Autarquia Municipal de Trânsito 
do Mun»clp'K5'dç Caucaia/CE. C nóvó Edital encontrâ-se disponível no-endereço eletrônico 
www.comprasgovérnarhentais.góv-.br tCómprasnet), bem como no site do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceara (http://municipios.ice.ce.gov.br/licitacoes ).

Caucáia • CE, 27 de dezêmbro de 2023 
IN6RID GOMES MOREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 2712.01/2023-03

A Comissão de Licitação, torna público a Licitação na modalidade Tomada de 
Preços n'2 2712.01/2023-(B, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para pre.staçâo dos 
serviços de implantação de semáforos em ruas do Município de cedro, junto a Secretaria"de 
Segurança Pubiica do Município de Cedro/CE, que se realizará no dia 15/01/2024 às 09:00 
horas na Saia da Comissão Permanente de Licitação, localizada na travessa Liberato Moacír de 
Aguiar, Bairro Centro, Cedro/CE. O Edital poderá ser retirado no site www.tce.cé.gov.br a partir 
desta data.

Cedro - CE, 27 de dezembro de 2023- 
TULIO LIMA SALES 
Presidente da CPL ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ ,
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2023 ■ PE - SRP

A Pregoeira do Município de Choró-CE - torna público para conhecimento dos 
interessados a abertura do Pregão Eletrônico N’ 029/2023 - PE - SRP^ cujo objeto é seleção 
tíe melhor proposta para registro de preços visando futuras 6 eventuais aquisições de 
rnateriais farmacoiógicos e materiais laboratorial para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde, do Hospital e Maternidade Padre José Bezerra Filho e PSF, de 
imeresse da Secretaria de Saude do município de Choró/CE. Início do Cadastramento das 
Propostas; 28 de Dezembro de 2023 às 10:00hs até 12 de Janeiro de 2024. às 08:00hs; 
Data de Abertura das Propostas: 12 de Janeiro de 2024, ás 08:30h; Início da Sessão de 
Disputa de Preços; 12 de Janeiro de 2024. às 09;30hs. Todos os horários dizem respeito ao 
horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido na sede da/ComissãO de
Licitação e nos
https://www.tce. ce.gov. br.

sites: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp;

nos sites; hnps7/www.licitacoes-

PREGÃO ELETRÔNICO NS 32/2023 - PE - SRP V

A Pregoeira do Município de Choró-CE ■■ torns público para conhecimento dos 
interessados a abertura do Pregão Eletrônico N* 032/2023 - SRP, cujo objeto é seleção de 
melhor proposta para o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecirriento de umas funerarías c serviços de traslado e preparação de corpo, para 
atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município 
de Choró/CE., tudo conforme especificações contidas, no termo de referência constante do 
anexo I do presente edital. Inicio do Cadastramento dàs Propostas: 28 de dezembro de 
2023, às 12:30hs até 17 de janeiro de 2024 às 08;00hs; Data de Abertura das Propostas: 
17 de janejro de-2024, às 08:30h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 17 de janeiro de 
2024, .às 09:.30hs. Todos os. horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital 
completo poderá ser adquirido na sede da Comissão de Licitação e nos sites: 
hitps;//www.ltcitacoes-e.çom.br/aop/index.jsp; hltps://www,tce.ce.gov.br.

>s
Choró-CE,, 27 de.dfizembro.de 2023. 

' . ÁNÀ PAULA ÉSTEvÃo Silva '■

'PREFEITURA MUNICIPAL DE-CHORGZINHO
: AVISO DE LICITAÇÃO - ■

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 2023.12.27.092-CP-SPDU

A Presidente dá Comissão Permanente de Licitação do Município de Chorozinho
torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de.Licitaçpo na 
modalidade Concorrérfciá PúbHcà n® 2023.12.27.092-CP-SPDÚ, do tipo Menor Preço, cujo 
óbjefo é a Contratação de Empresa para prestação de serviços de instalação de Sistemas 
de Micrógèraçâo de Energia Solar • Fótovoltaica pára atender os prédios públicos do 
Município de Chorozinho-CE. A reaiizar-se no dia 29 de janeiro de 2024, às 09:00hs. 
Maiore? informações na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 
Raimundo Simpliao de Carvalho, S/N - Vija Requeijão -Çhorozinho-CE, das 08:00 às 14:00h
e no,site: wwyv tçe.ce.gov.br.

>02
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ChÒrozinhó/CE, 27 dé dezerhbrO de 2023 
• - MARIA DE LOURDES GOMES'DA 51LVA AMÂNCIO

PREFEITURA MUNiClPAL.DE GRATO
AVISÓ DE LICITAÇÃO

PREGÃO.ELETRÔNICO N' 2023.11.07.1-

A Pregoeira do Município de Crato/C£ torna público para conhecimento dos 
interessados'que á data de abertura do certame será dia T5'de jáheiro de 2Õ24 às 09h, 
objeto; Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e everituais 
aquisições de materiais de consumo, para atender as necessidades das diversas unidades 
administrativas (secretarias) da prefeitura municipal de Cralo/CE. 0 edital e seus anexos 
er>contram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n. Bairro Centro - Grato/CE, das OShOOmin às 14h00min ou através dos sites; 
www.tce.cé.gov.br.. E https://www.licitacoes-e.com.br/.

Crato/C£, 27 de dezembro de 2023.
VALÉRIA DO CARMO MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO •
PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 2023.12.04.1

A Pregoeira do Municipio de Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que a data de abertura do certame será dia 16 de janeiro de 2024 às 09h, 
objeto: Seleção De Melhor Proposta Para Registro De Preços Visando Futuras E Eventuais 
Aquisição De Material De Limpeza Para Atender As Necessidades Das Diversas Unidades 
Administrativas (Secretarias} Da Prefeitura Municipal De Crato/Ce. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na Sede'dá'Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n. Bairro Centro - Crato/CE, das OShOOrrún âs 14h00min oü através dos sites: 
www.tce.ce.gov.br. E https://www.iicitacoes-e.com.br/.

Crato/CE, 21 de dezembro de 2023.
VALÉRIA 00 CARMO MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 2023.12.22.1

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que a data de abertura do certame será dia 17 de janeiro de 2024 às 
09h, objeto: Seleção De Melhor Proposta Para Registro De Preços Visando Euturas £ 
Eventuais Aquisições De Botijão De Gás Glp P13 ,E P45 E Gás Glp P13 E P45 para 
Atender As Necessidades Das Diversas Secretarias Do Município De Crato-Ce. O edital 
e seus anexos encontram-se dispüníve»S'na Sede da Comissão de Licitações localizada 
no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min 'ou 
através dos sites; www.tce.ce.gov.br. E https;//www.licitacoes-e.com.br/.

>'• . ínC

Crato/CE, 27 de dezembro de 2023. 
VALÉRIA DO CARMO MOURA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
bíip://'.vww.-n g-ov.br/iiutpntiiutisrie htmf, pein código O5.ÍO7.C2.31223S1O348

Documento asstfsacic dipitaimente conforme MP ns 2.200-2 de 24/0S/20Òx, ICP
aut' institui a tnfraestnrtura de Chaves Póbiicãs BtssifEiira • ICP-BtasH.
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o ESTADO Fortaleza, Ceará, Brasil Quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 1

INTERNACIONAL Rússia. A jornalista ERatersna Duntsova teve sua candidatura à presidênt da Rússia nas eleições de 2024
rejeitada pela Suprema Corre do país. .A jornalista, que se pos ciona cor^íTadamente a realização da guerra 
na Lfcrânia, promeieu quo criará seu próprio partido e considerou que foi injustamente desclassificadí; -_.WA

Argentina teve 3 protestos em 'Não há nenhuma 1

apenas 16 dias do novo governo diferença entre Netanyahfe^J 
e Hitler^ dii Erdogan

Os manifestantes se reuniram para pressionar a Justiça do país a considerar 
o megadecreto anunciado por Javier Milei como inconstitucional

En'. apeJUis 16 dias tlc go-
verno. reccni-ernpossadü
presidente argentino, javier 
Milei. enfrentou três protestos 
organizados c dois panelaços 
espontâneos. A rnobilizaçàu 

mais recente ocorreu ontem. 
27, no centro dc Buenos Aires, 
quando as cenlrars sindicais e 
os movimentos snciais se reu
niram para sc manitestar con • 
tra 0 nicgddccreto anunciado 
pcio presidente que deve flexi
bilizar 0 vinculo empregátícjo 
e reduzir o poder dos sindica
tos. Os manifestantes desciam 
pressionar a Justiça para que 
con.sidcrL' a.s medidas incons- 
titucionai.s.

Em nota, a principal cen 
trai sindical da Argentina,
CGT, que c ligada ao pcio-
iiisiTio, afirmou
ereto dc J^eçe.ssitladç e 
genti:! íOxiJ) dnaJo pdÓ

presidente lavicr Milei sub 
icric a ordem constiiticional
ao pretender legislar, iilri-
bumdo-sc..a. soma dc frèdei^
público c, a.s.sim -tomo no ; 
seu discurso dc posse, dar as
costas ao Congr< iSO.

Em mc:O aos protestos, ha

íOrümkODUÇAOíIXSTAGHAMüOrRESiDEJriE iAVlEkilILhl

Caso 0 decreto seja anulado pelo Congresso, Milei prometeu realizar um plebiscito popular 
- ' í -^. -t 5 '' 'í í’ lí ? * i' ** '»y

gar# negoçíaitmcqrnçi^^o?|0hçcçiu- t Iç.^-
froLa^ de subórnbs-e^iüertou tra.s maniíe.stai^s que ocor .;4jiita que o pacote des'C ser

amdn especulações sobre
pos-sibilidaíc .cue'/<61

a
sin-

djCatos da fXlT delináfn üm
■plann dc luta”, o qui* poderu 
incluíruma paràli.snçãq ger.?d. 
Ga.so isso aeonteees.se, 'ciia a 
primeira greve de tai.s dimen-. 
sões desde maio de 2019. Nes
ta quinta-feira, 2X, o Comité

que, caso o decreto venha a rcram no país c alirmou que implementado
se: anulado, será realizado: .as ppssças çnvolxhàís sofriam

como uma

um plebiscito popular, “iiá dc "Sindrome de Estocolmo”,
le§)sladores que procuram? uma kezíqúcivslariám “apai-

Cenlral Cunícderal, órgão

subornos Vendem os seus 
votos. Qs que gosta/n- unto

máximo executivo da CGT. 
vai ,sf reunir para debater o 
assunto. Para Milei. a grande 
quantidade Je protestos en- 
ífentaJoi em seus poucos dixs 
de governo .significa que os 
opositores 'não aceitam que 
perderajn c que a população

xonadxs pelo modelo que xs 
cmpobrccc

A decisão do governo re-

■ferramenta para '“melhorar a 
macroeconomia” argentina, 
sendo necessário lembrar que 
o país está enfrentando uma 

grave crise eamomica. qnc

O presidente da Turquia, 
Rfcep Taj vip Erdogan, de
clarou ne.sta quarta-feira, 
27. não enxergar nenhu 
ma diferença entre .Adolf 
llitler, líder do Partido 
Nazista c figura central 
do Holocausto, c o pri
meiro-ministro de Israel. 
Bcnjamin Ncianyahu. Dc 
acordo com clc. Nctanya- 
hu é, inclusive, “mais rico 
que Hitlcr" e ‘‘obtém todo 
0 tipo dc apoio do.s países 
ocidentai.s e dos Estados 
Unidos”.

O Holocausto aconte
ceu durante a Segunda 
Guerra Mundial c resultou 
na morlc de cerca de seis 
milhões dc ludeus, sendo 
considerado o maior ge
nocídio do século pas.$ado. 
“Eles costumavam falar 
mal dc Hitlcr. Que dife
rença voce tem dc Hitlcr? 
Eles vão no.s fazer sentir 
falta de Hitler. O que esse 
Ncianyahu está fazendo c 
meno.s do que o que Hitlcr 
fez?”, questionou Erdogan.

As critiLas do represen
tante turco à Lsracl estão 
relacion.Tda.s com a ca
tástrofe causada ein Gaza 
desde que o grupo radical 
i.slâmico Hamas perpe
trou um ataque no dia 7 
de outubro e desencadeou 
uma escalada de violência 
sem precedentes na região 
com a re.sposta advinda 
dos israelenses. Com o 
ataque, o Hamas tirou a 
vida dc 1,140 pessoas e

tomou como leféns outras 
aproximadamente 250. As 
ofensivas de Israel, por 
suas vezes, ja resultaram 
na rnorte de rnais de 21 mil 
palestinos, muitos deles 
sendo mulheres e crianças, 
conforme «is informações 
divulgadas pelo jMinistêrio 
da Saúde do Hama.s, 

Erdogan classificou 
lsracl como um "Estado 
terrori-sla" c chamou Nc- 
tanyahu dc “açougueiro dc 
Gaza". Para clc, o Hamas, 
que governa o território 
que é palco dos conflitos, 
deve .ser visto como um 
“grupo de libertação". A 
Turquia é uma das nações 
integrantes da Organiza
ção do Tratado do Atlân
tico Norte (Otan) e defen ' 
de uma solução de dois 
Estado.s para que haja o 
fim do conflito entre I.sracl 
c Palestina.

Nctaiiyahu não demorou 
a responder as acusações c 
afirmou que o pre.sidcntc 
turco “comete genocídio 
contra os curdo.s e osten
ta 0 recorde mundial de 
prisòc.s dc iornalisías que 
se opõem ao sen regime”. 
“É a última pessoa cue 

pode no.s dar liçôea de 
moral”, pontuou. O primei
ro-ministro ressaltou que 
seu pais está lutando para 
“eliminar a organizas^ào 
terrorista mais abominavel 
e brutal do mundo”, res
ponsável por “crimes contra 
ahumanidade".

escolheu um 
outras idv’a.s ’

govcriio com

O novo presidente icinbéni 
acusou Oi lcgisladore.s de de
fenderem 0 debate parlamen-

de um:debídê::e pprquj-pro-'

cura^.jwqpmíirC^míymeca-. ...ç...- -------------
n¥iíW-’dV4W'5âdêiytop,í^ -dcliniu :.^cpei;gtftcia publica - .pobíeza;r|^Su'»a-.aUií|’if 
ç«c^deàu;i«SpS.çiyijfíflsaê'':Q TÀ-em-maiétia cconomicifta^- v-rcmaM de'jtWi. ti^.^'b^a4í»o?

vogou maxs de 300 narmas c.
levou a milacSo iá alcadçar o.s 
142,7% aos ultunos ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNCEML OE ITAPIPOCA - AVBO CE LCrACÃO - PREGÃO ELETRONICO N* 23X1.17,TE - So;raim:a u* Plw-»;i>;n*,,i.i • Ge»lào. Ob«tu 

Convatitfáo sa tmfuti» acpeeiaazMia para loraot^manlo de licenca rt* uso Se eialema 
liiturmatteadaUaifsatÃoauminlttraliva  |aaltwar«l.eoiiipi«a"Ua,iuo»ua iriataUtfiu. trainainanlu 
4 manuterigan vloonde aeonder a» nacasaldMaK dae UiraraaK.sacrelarlae oa Praladura 
Munici{)dld» itapipoca.ASgtfrtf-jKUiUcPMiwiAmerKicCcilM.KrnvipubUP aara tfCireracL-TMnK Uaa 
;aw<A.s*a4fla RtfQ o|.i*z«raLi«»:iep»MaeaÚ«MPr>i;^. nalnnnsElWiooea.comacMatoatflrrj, 
uLiaSg. tf«-'Ta(iiu átkmuxSa* a wgu'r..Ae»Bima>iK Use PraposlM • Dóc-jnraplosda HatsM.y;*» 4t< 
ta OBMOnUn d» ot* 49 da Uanolrs d» 2(134; AMrtra Uw Prr-p>i w oM 9* 4*h «i dM £9 «« Janairo 
4a 2424. Sa-sM. Uà O* Pratfa*; 09 19n do dia 49 <*■ Janeira da 2024 0 EUiaippUaiA sar

’ zmaM-, .de-jOVò,su r.o -em -malítta cconomica. fua^- v-^mais de'iú0V6 - d^'b^a4áo?
adminisfrâtn^a.-iyOtfcombal^-fliw^ptiblemAe 

fèfmij.^-.^p/padenciaria. tariiarií,< vhfçlüá.gl^i^^váe.safio.c-a'- 
ifaDrAi^âíTit-aria e somaljatL» J! dÉt-:íiAWPrn HnlüíAíiMáíis thst N-Til(4

«Efi nwíêna cconomica. ho^- ■

e somaláate dtf-^i^çrem eníí56^)s por MileV 

'.^oezímbroz^ç. 2025 . No têx-i’i «íifttiWu mâiidc^ie o pre-sideii- 
t|^Êt¥S5^â^ce$ftfâ'^|:ffl^^ÍK»í.íambem eon.'tam deter- que seria
^.^^^heu. 5»L^^\&ÍEiín?içÕ€S;.sobre a desfegu- ^^ç^jaiio.uJíífefíeaiastefis-
K-*^ó'dixlA n....................... ......... ■ ' - .............. - -

k> X 2i’2xÃs"cl»í'aj«.t<>n 22 «• OzRmbri ai
«Og«t»O.

constam deter-
^^^f^^teu. 5i^^\&í(i.ín?iç<’«íi-í-f’bre a desfegu- aiu.-.ic.«3-

Jíftij-^õdjdâ polcnuca cst^v.íSai^ejataçao do- mcrcadõjie ^.''‘“Êiunjipicote de estabili- 
^msta para entrar cm vigot.i^^ajugueis e,-o fim de-âçaoí^ 
na pro.xima sc.xta-feira. :’^'^^ç6esa ejçoxlaçoes e. de’po- .?3'*

sobre a desíegu-
ESTAOn 00 CEAÚ - PREFEITURA MUNICrAC DE ITAPIPaCA - AVSO OE LICrTACAO -
PREGAO EtETRâNKO N* 23.41.1UPE - Secrelarib oa P 
'Prtç‘a para Fut jra a Eventual CerHnitatf*a i3e peiaaa j

jiM4a.OPelc.Regnua da 
irneclmanto rie utenelllae

CSTAIXI OU CnAKÁ - WUMCiPlU DE CHOfíO - CE - Rf-.GiSiKO Í)E -..'FU^FSAOJ

'zàçaoT ^e mm 
sãj/fsdÃàfK^;

t ye^VCT adr^çdo > <
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Cu-tfv.*!, AJii-ir •
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.iraS-.L H.' O'M-2!i';A Pia*.L*ri!í if. Wl. çía 
. 0,! KATiFICaÇAO tfitfi.eUUa r.rdopAJr;' i»

JfCRfTAPIO f- >i;CAç.

Uuniéxtico* Ua tfapa « ce4liPMí.'a gónofor aCmanlícle*, UsstlfioUss a axanUsr os; nacossldauos 
d*s rtivaraas aecielarlasdo Mun-ciploUo HapIpogo-CcorA. Ada<*rai»r.aU<. Pk-^.-ra^mrr.lerGaslAe. 
-exTa aúeWio aa.-a cAAnaufnkiaadu-, íii»«mwm gj* rasl-xsra 1 aiiwau .w LIcUaaJaiA, nts^AA. .>» 
ícnn.-i Slot^aA.ea. con-* g asioiú acma geiAAW. omiarma rTlA-'.--rag&-^ --v SAgux A.xhraaAlú aa' 
i'rAau5iAr«0cv;.mainu5a>i HatiahaçéA.otOOs 49h34m*nUe0>sl9(Ía -lonolra da 2024 AUsRirrads, 
Prawsai su OaOliiUedl* 10nUan*ite(M2024 Sa^saeacDiapuis K Praaoi 3* IChdgdia 14làlK^? sao para 

tçâo .explicou..Antcriormcntc, lavicr dq còpirofe de pteçoii.
_________________________,' * _________________________________________
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JíW ■íi “Mw líiNrnHSíDEu 3a Cusarif-Lená&K*»-£itíí*jíJ.*ei

> f^iCÍTRAJülííí^íTt» FlNvV rte bp» içSh 16 i” d

... J»»ain> <lg 2024,0 liail»! ptKUirt mi ralúvnn úúii íhI»,» www.trr (k.hnv.l*r. yraw 
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r>o Gxif utlvo PAS^uvIarliteMPtaovjMnwnta «G«ntllo,

t r-raraaurd Mur^-ÇBI
« nerpsa» Sr. rftSKÍSFÁlJttí.lí

AUn-.Inis-.iailva N." 4a3.':022 4 -mpi. ODiaiv ÁClUISIçAO DE KIT ESCOLART.WacHMi), 
PARA ATENDER 05 ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. DE RESPCIIÇASlCIbA- 
CE DESTA SECRETARIA. DE SOUCÁ.ÇAO CE5TS>1UMiClPIO MEDIANTE AOESAO^ DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 2C23 14.14.041- SEDITC. OfIurUa Ua PREOAO ELETRÔNICO N’ 
2'1Ç.Ci1-«2:4RP-»Ê COMüMCIPIODEl0ICUiT«!ÍGA-ÇE.delnl»raMí daSECRETARiX-èe 
EDUCACÀO 00 município DE CHDROjJE. F»vót.«(8».RiÚA0 #IÍG(AL; CICERA êUDASW 
ALVES DA SAVAUdE .ONRa: 15. nS.IIUífKOI JID $«.4, M.,»l’At3^ ^.R^ 144.494.51) ««nto » 
qiwfanla a qu»>ro !»ai!i « Ruairatario, « novgni.-lt^^-Tta  ̂iÀ^u«n»««nÍ)lvg»Ç Fum».

^OlDltTÍà *iS£- 
Z««JVÁblâ«f

af< OTxC^/^lJií.Tpsia Cafcimcüttu/fc. ticatizaaa do imm-tipíc
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Çgs exRijr-ciau.-g/a-idw-ogAyurg^^yi e inFtf.i!;Oe< Jg Ufanciamef.rg tu seWAÇE;'

.li-T' XIMEIRA IMÓVEIS ÇTDA 
;'?ÍV-,;»eÇNPJí.'<r.710.20#/0001-79

ESTADO 00 CEARA - PREFEITURAMUNICML OE 1TAPIPOCA -EXTRATO DO CONTRATO N* 
21 AS.IA-TP-CI-TOMADA OE PREÇOS iriJM.UZTF-üw-reuruiXEdtfratf^ aú»U>.QB4l.ra.
Rtf.gualu«atf44 3a( -‘:-d>ac*celtr-EEBjai4Linsa(Ai)uau4'-3uí-s«U«d't>aAa vlro. OjggSceretarai 
U, rnu.x-^nolláhK-oUtfMunirilxoUaHap  snra EMPRESA CONTRATADA K AR CONSTRUÇOCS E ------------------ j..-............................................  TNTRATO:.............DúiiKg jjMu)»ríL*<o<1ú Hnp-ficcú EMPRfSA CONTRATADA K AR CONSTRU, 
SERVIÇOS LTDA.iitfi ira ClPJsobo p'<S S2S.44S.<X)')1-2O. VALOR GLOBAL DO CONl
R$ 7tS,tt6,5Í U,í. Cuntc ti ObiKr.tft Saií r Cbnq-jrnw »í CÂrÁi.tbii.
VICÊNCIA OO COXTMTO: 12 rmifl OATÁ OÃ ASSINATURA DO CONÍiÍaTO; 21 de
U«;siTÍ"n 9* 2I12I. FUNDAMENTO LEGAL: L». aASSALI • alM:acaMS SIGNATÁRIOS- mM
Cuiiif.-Ha-ve. H«lvno"O«<aiia 8a'bcsa c. pala Ca.nlraLtA,,. M.va Euana RubAxai. Rspipsea-ÇE. 22
rie Danmhm da 2II23 Helniiaan OUvelra SaNioiui 
EautfatfâeSáaioa.

sátcrtUirio &*ci]rí*o PA S«e>eUr!]| da

mento Lagaf Ck-r-ei F-?5«r»i:j-' ■S.c52. íí ’(? 3e !'..Wi-'Ml ^1 P?ó<a«5»Aa»r.ioi»trafho N.* 
ua.-w,.,-. -.-......... .. ....-------—amÍBÉ, p*l»Pi»s*jen-u? 4» ::.ut*1ur<-p*'-Ãfttnpl'202?.. •>ck’*íac Oí Cx-Air. tlt^hrí ■
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PaiAt »c '>iNa s ftnlifx.wii (.nlc Ci.-flnnaooi rto f)naaeJM»«iJSCf!t ; ARIO OCMíXbCAÇAOy.
artcccadi itfUK })jadn 2'> LoiATimànRS Ponw*d«J4at.'<i;c

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNIC(>AL DE ITAPIPOCA - AVAO DE LICITAÇAO - 
PREGÃO ELETRONIOO N" 23.44.1»íPE - Sesietar-s <5) EAKatfS-i Bis«>—• o—:.i—

-àr (^l^.-IWPAuK LCA; Wi QUIilRQ.'. NsMa tfdla..CHORÓ/CE. Í1 OE OEZrjiaRO OE 2023.'. 
ANA PAUl.AEâTfVÁO.H.VA-Pf«s!<1*nl« da CPI. a

Ç;:. h»i (Hí8iiii:ii*C;a D íiiiT!ir«r»jnu sas íXigírciAí jasÁBoa* "giínitma? « líiíWuçoes 
Ue irceiwi»F:«"ifi «4 SfcH.-lÁM. - . ; - ■
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ipreeUtfáo ae eerviçe*da controla saniuno <rtUgratfo no combata a pragna orbanaa, artglobMiclo ctoilallzaçlo.

ESTADO DO CEARA - MUhCIPIO CE CHORÓ^-CÉ aAvisO DE LICITAÇÃO - Pf^GÃO 
ELETRONICO N* 429:2021 • PE - SRP. Á P:t90«»1iflg tiuftciD-odp Cnara-Cg-JfirPaiUtStfa 
5S'a c.5-'.neaim<.Ala 3as l'tl<V’)(*8aos n ofictura daPREOÃO BLBTRÓNtCO N51>29f2BÊl'*TE 
2~r . SELEÇÃO OE klELHOR ptóí^OSTA PÀKA.REOISTRtí OSPWCÓS-

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS ÁQUISIÇOBB-TÈ MAT6R'Úia-FARMAÇÇUDGlCQS'B‘ 
MATERIAIS LABORATORIAL PARA ATENDER ÍS-MEI^BAjílÓAná» ÓA S£CRÇ7«lll»J>6' 
.SAUDE. 00 HOSPrTAL E MATERNIDADE PAORfiijO.SÊ BEÍERflA FItMO f W-OB IR. 
TERE3SC DA SECRETARIA OE SAUDE 00 MLNIICPIO DE CHO^ÓtCB- InaL, fftiCAgfa

- SRP C6;. IO 0

2 i Í.-I 
-Jxr. Pr.;

?23 »•:
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Ci an lal .criK^ki podara ^ar aoq*. 'Cio na sfcos 1» t.o.r.iMítf 3« «<3i(ac»o
'••w ii.-iUi-j»s-a ■ w~ç( 'rdea gea ix Ana Pat,»

; - (•■•ftxoBd tífr.io: vi> M.iWc p n de nhoriCE.

ESTADO DO CEARA . MUNiCIPtO DE CHORO - CE - AVISO DE LICITAÇAO - PREOAO 
ELCTRONICO N’43012023. PE-.SRP. A Preçna.ra ?i.> Hunx.T-o-le C;n.>rí.r.E - lama nublkn 
3.«fs r;c-rftf.menie aos .nieresjndtfs <* sbenura ac PREOAO ELETRÔNICO N' «38.‘2023 - 
PE - SRP cujr ..Síen a 5Bl EÇAO OE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO CE PREÇOS 
'VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DC UATCRIAL MEDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDERAS NECt.SSIDADES DAS UNIDADES BASiCAS DE SAUDE £ HOSPITAL 
I: MATTRNIOADI' PE. JüSfi BEZIiRnA Pll.HO DBI fifiSP'DNSABIl.lOAOI! DA SECRETARIA
DE SAtlOE Uü município DE OiURcálCÍ. inii . oii C.iddanernaoio das 2K rlH

,lt Jj: i.'i. u« 2324 »s I 
;.| asUT lail -«Itiíií;

;i.’, ai4 'ã d« la-iajr. d« 222-1 ab OS.aaio- OaIa de Abarnra das

adtfu rtfv nu .ada Ju

I tfl.n dtf .V'ir.<ir'J d» DliWCE

r-iritf J» SaajJN, oa O.ittfjn «re Praçç 
-bLam ra«ua,>o aAnardr:» ifa C>r4<'ii'a

c-ioc.» «y>os »ll»«._‘

ESTADO CO CEARA - ttUWCiPfO OE CHORO -'eE AVtW OS ÚdlTAtAO-A PÚGÀO
ELETRONICO N" ÍI3V2023 • RE -.SRP. A « rBJP-T-ífa 1g Muijviipic JteWwrá-IS -0fga«fc.‘>at» 
n.vr.-, ,-,>nnar. manln Jr... a apa-lura 90 ré^GAO ELETRONlCÓ-»r HflliVÍTlt- SMÊ,
eu:-; » SELEÇÃO DE ME LHOR PROPOSTA PARA« REG«TRBP6PRèB0e.'^5AND0
PU rURASE EVENTUAIS .4<aUlSlÇ0eSütMArt'f?tAL0.e EXPEDWEfÇ. PHOCÇ^AMGNTO 
DE DADOS. AVMMSNTDS E DIVERSOS PARA SUPR^ AS NECEiEflCIAOa.OÃS OVtK- 
SAS SECRETARIAS 00 MtlNClPIO DE CHÇRO CE^ TUDO CONFQRMS Õ^EceiCAÇÓES 
ÇONT»AS NU 1f (i»C OE REFERÊNCIA CONSTANTE DO AK£XQ IÓÓ P<ESENTÉ ÚITAL.

u-« Pitfa Jaíft-frn da.WZS-Á-iOiaOClw-Ma 1Aoa i«4*,K> 
.A *• ........  .!« Abaiiu.a a«« Pii1;>u»im' in dU jarrairo 4* 202-1 r» 44 3'11,. Initf.m.
»■«<, uii Drjo:r..i (S? o-arx» ''6 J» wwn-r Sa^ÊtRIÃ-újOS.^n» Tuflos (•» ixiiàir.s airam.

dt, -fcrano Uft u *9-U! cwt.ftlaltf paUt^á »»r,aoí>tf«1i, oa i*W 44 Curí:,iu<A«
.••ínan'.l;e.:la.-(,4'-a.tf«(' ,iMup.'-n4M«jse. r41p*-v,v<rwltf« p* jovfcf'.-Ia

■ tiAnABiraiiKrfti' Jan

c. E et

■F-v>;edeCi;<kwl do M.niçrye 4e Cb-.H-^-ÇE

--------  - - . . .....- MlINlClPlO DE CHORÚ-CE - AVISO DR LICITAÇÃO - PRBOAO 
EUf TPCNitO N‘ 0J2'2l<2:i - PE - SRP rt Pra-í- rru. Mumnji.i, as Ciwií-CÍ.- »ú.-"as.JW<
ESTADO Pt) t:EAR.'

PB - SRP.

SUPERMERCADO CUARA LTDA
TpifWi paMtfa gj» reeapau 9 Auia-tfjuiil Marcipiai <S* Mgn» AmawnHi - L'iíánç4
Amei«nliUiLO| para euFERt-iERCADÔ', ,69i3iiaj,da'fc*p.tf4'.tí,-12«i52Ç..^ÒGaiaa«a na.

íVx’ctia^riÍH''!4nrT.» «(r.»tnj-,naí c*
•pós OFTHé &ARD.EM3) I•pós^ueiNStAi,

n«írt ií tfUtFi»h!n*'tc rlaa
tAMMA nc qual octa sicrlr;!

SUPERMERCADO CUARA LTDA
Tems Que rpeabau .1 AuisrQv)» Mja.cíoaI d» Mok] AnuimObe . auma » uleenga
AmbloiiUI (LC)|>orfi'SUPEPUERCACC. .ol>d«w do Ik;«rç,- iS'l2.<?02T. tccaliztidj no
INDI.i C.E D-.il KM B?. t-U) A. ^OeMro EuadhioJjT. Fn dateniir-uMln o rturnnnrrdnia da** 
eidgiacia'- oo-m.xmrtmm NoBdur-f n*:n.tfeeT o* Lcei>ciair.«ntã aa AMUA ac onal esta

•fi ibBcatfAu t piirWr i-tWgiarHê. i ' ' ‘

ESTADO DO CEA CONCORRÊNCIA
Miiiitficai 4c>-.s^M
anariocaa, cor
Mogaiioada ।

davrataraçAo, deaineeitfotfae, daacupinmtfiaa daealoiarnanto da moreaga», 
Inuriu» « HtcmM dae E*c«l4t Púfcácoa • UnloaaeaAdrriinlelrsIlvaa cteSacratMia <l*Educaclo 
BAsea 14 Municipia da Erapipace. A SjtraM-1« ria £tfi.rj*tf4n ILtaxia Inrfut púbk^t. arja Krtara».a»iut.|

h am toOaa aa araaa

3:^ realzara L C:la(*a. I
tapipoca. AS*craUbia do tCtarca Irirfin piiblicc. atjn KrtardMMtut.
ifA>JaMoas PteçSi. nsS»maEl6*rviÚ,'. 3$arcvna'j243p-xP'4g9a:ro'MMtiràtfiM) tfom c ouieln «cima Jvrairiv.. cjnluirna iiTornu

QotfunierB-j* ge KaCCotfèc; iM « dia 1' de janeira aa i • Àbartitra as Prcbcsan 11 da
Janeira de 2024. aatthTOmM $««<*> ca Dresina de PraÇvi. 11 de Janeiro de 2424. *« iSh.TcA.i 
tf’i l'uiA-i(iri !*<«:».-!.•&« su l!or1rw de SreoiliarDF. O E4;;e! puwrA n»r iu!>r»1ü nu-, EilMe EtelrBMrcoe'
n-wwl^z».iic».l)r: |i.-i;9f,^a.o.fnrrJif. KapIpoea^CE,
oivairaearboaa -^eradrio Ea<euti»o üaStcraWrío da E:. 22 di Deiemtira de' 202.1.'Halaílaen 

lEducatfttiBáarea.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNCVAL OE ÍTARVOCA - AVISO OE LICITACAO - 
CONCORREnÇIAPUCLIÇAN'23.11 41.*CP«SarrarsnsasSsuUa ACPI.UaPralxcarsMa:M-AJ>l> 
kec oaca cainarKa aas ('-IcrMioacs q-je. ne di* 29 d« Jinglra da 2424. *• lOh. .jciarà acrnug 
IrMtfw i,a LIc :j(,i<tf(Kls Cufrcnèiitfk, Pjhlr^i N" (3 11.111,'(:P ''>L:stc .1 RaRUSlltleaç9a 9
cenalrutfÁa ds UrndaUa ds Prsnte AlgnUlmsntuUM a d* CgiUra ua Átoncàu Efricassuatal- 
CAPSU no munícipie d* ftaplpaca^S -OIAPP 2454.0 E-liUt rt^mplolc p-vrara ta' t;tfesu5H4n prvi
Montenagro do OlivePa* Saorabèria Exocutivo do Sacratorio da Soiido.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFg>OCA . AVISO OE UClTACiO - 
BUCA N* 02i,l2r2d21LÇP - O üarra*4f1r- a» lnhN4^,jura úa F*re1a.tu.'a 
Ç£ kt-na pjtiltfc. para M,K*at0*iAr,ig Ug^ ,r.iera-,a«.1pii Ituá ;ki preenra Jt* 31 
ha OSh .-ra T«(i d« raurà3«, n C«inn5Ac -cXpaOii na Rua AnRu-.^ OK-p-ra

cor Via Jd CarrefcaroiTu ã>4. Centro itopipocaCE mwe raafeandc ucetebo no 
I Corwcrritxeia Páatca N'âái .12>2i1234;p. CrMnooe Jvioameolo aari do Ua^Bir praçe

------- - - ..... . (UK2tf,:*i< OoKlc ãonlrMttftg d* gfli»>««a u* 
da 'co<nBltxe clv^g xxlol elo Munlclglo og HaglpncAfCE -

... P«g;rw. a» EingirtlúUa Clolial. (am u 5
inMnhxria pira a conalrutfíg da'co<npltxe cl,~ « „u -ww,>
PRO13EBAaR‘JúlM*úir.ú!iua:-iaúil«giar« XKla Ua Cum-aiMi f xparialUa Litf.M^........ —.....RtfiiA''liínif OhwerjMoAezai.ac-naííleCaiPeUafixne SN C»nt^ ltap.p!KiVCE "•>rtfnA-flOe03í*

itúde Global. (om u
tforr. È'U«aç.:

** 1<hil«Si>ÍK"U«» SailaUÚiaaubarrHla.oçcn EiaMntfai Saa 9» .LU'«,tw,^.agy2-’.')>srtatf4ts a 
3»4:/'a4^ge(4.tftJ4v.K.Ai<WiM>VaorNttbraa«LII>1«-Sie(«artcd*«A»»»áJtu>a.

ÉSTADO Op CEARA - FREFEITURA MUNICIPAL PB TTAPIPOCA.- AVISO OE CiCITAÇXO - 
CONCORRÊNCIA RUEI.ICAINTeRNAC«MALN*«2at2)24234:FI-OS««r<l1teU.lfe1>,lr<Mherul<vV 
<1? Prefg tira M-.nVclpal Ot llafOcca'CE Icfn* fúiiHífl. pA'3 Ctfahaíti-^Iltg g»J Fyeresioacs i-x rta 
(tf-lafu. Ju. 41 d<F*«*r*l4gd42il24 aesh -a Mlft<M'»ur,i6ú,dúÇamliihh>'NlL»<ÚA»FiiAA-útfnL> 
01 .«nl.itTgz*». .rai 4»» 3gCAn«Sjg.-gTg S'N .Ctera ««ibocXCtíMiSreals^hOcifciaík.' 
ei9M<^ikb«CErvW'4<-u<iPi.l>t>.'4X4*ra4bBre>: N’02Í.-U‘2F>>CFL'ú^rtit*I»MM^aM«1l9Mn,KR dmeo (>or UiM rtt Rtoiar»! de ErniHeboda Slotwl. sani o
amiWnaSt । .—; O aKtni«*B 00 itqaolinútfÁB u. ._... . 

KapIpacaÇE - RRODESA. 0 gual M' pAranVap»»»
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ESTACO 00 CEARA - PREFEITVRA MUNRIPAL ÕB ÍtaPMOCá - MUM pe LICrrAÇA~ 
-TOEtADADE PREÇOS N*.Z3.2S,»i'rF^S«anla>iiigRP|aiMB«>er«>'»SMt&âiiÓPL|la Pratenín
M^ilpai 3c lupiRoc.tuinraricaaei IrlgnMsadsaaue.n^a^irdaUAiM.lreiM^ZUiMManliCAÍ M IUE*i|»ca r^n^rtiea oe< IrtoneioarMa ado, m-aA IT da denolro <w 924, M 14h. asleíA 

_.. »Wi’duUcW«tfTO, n* lAviataotia lunàtdiadB í‘retftfa.»»*<iStí4 -TUTP-eúrvOtiJa^liCoftlfaloeítrdocorrige* UeMm Mpecbizadoa ga dlolúiaiçSe*dodô«)aiWnte<rinMuíi  ̂• prapMOHo. « 
•.acAnMHRanto.e OMornsalA Ua« UncBaM so aimocMamanla obMpMa.eontTernseiiMniaUaRRUlpOMámoa 4 loftworas. compraMidanUg a. 

çaMi«nB(*» ife nmaHal UI^RaktaMh-parr---- '«raolvamania *

-> I-Ildiú 4j PRCUÁO eLETRÚNICO N' 432(2633 
'!S-, s SElElAÚ Dt MELHOR PROPOSTA RARA O REUlS TRO DE PREÇOS

l-AAA f UIUKA t ftVENtVAL‘JONÍPAíAÇAO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO Oit' 
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ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023 - PE
>Dii’nÃA 'PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE - TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ABERTURA DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP, CUJO OBJETO É SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E 
PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIADO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO 
ANEXO 1 DO PRESENTE EDITAL. INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 28 DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS 12:30HS ATÉ 17 
DE JANEIRO DE 2024 ÀS 08:00HS; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 08:30H; INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09:30HS. TODOS OS HORÁRIOS DIZEM RESPEITO AO HORÁRIO DE BRASÍLIA. O 
EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO NA SEDE DACOMISSÃO DE LICITAÇÃO E NOS SITES: HTTPS://WWW.LICITAÇOES-E.COM. 

yBR/AOP/INDEX. JSP; HTTPS://WWW.TCE.CE.GO VBR. ANA PAULA ESTÊVÃO SILVA - PREGOÉIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE>

)|o|e>|e

ES FADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ, CONSIDERANDO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, POR INTERMÉDIO DE SEU 
PREGOEIRO OFICIAL E EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O DECRETO 10.024/19 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CEARÁ, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N” 2023.12.21.01, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MATERNIDADE GERALDO LACERDA BOTELHO JUNTO Ã SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CEARÁ. A ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS SERÁ A PARTIR DO DIA 29/12/2023 E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS NO DIA 11/01/2024 ÁS 09:00HORAS. TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL 
ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO NO ENDEREÇO RUA PARQUE RECREIO PARAÍSO 
S/N. CARIRIAÇU - CEAR.Á., NO HORÁRIO DE 08:00HS ÁS 12:00HS E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E BLLCOMPRAS.COM. CARIRIAÇU- 
CEARÁ. EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA - PREGOEIRO OFICIAL.

*** ***

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - REG1STRO_DE PREÇO - AD.ESÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N,’ 003/2022A 
PRESIDENTE DACPLDAPREFEITURAMUNICIPALDE CHORÓ, EM CUMPRIMENTO DÁRAfíçíÇÁÇÃÒPRÒCÉDÍDAPELÒORDENÁDORDB 
DESPESA SR. PEDRO PAULO VIDAL DE QUEIROZ. SECRETARIO DE EDUCAÇÃO) FAZ PÜBLÍCÁR, O EXTRATO RESUMIDO DO’PRÓCÈSSO 
ADMLNISTRATIVO N." 003/2022, A SEGUIR: OBJETO; AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR ( MOCHILAS), PARA ATENDER OS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DESTA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNÍCIPIO. MEDIANTE 
ADESÃO ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 2023.10.10.001- SEDÜC, ORlUNDADÓ PREGÃO ELETRÔNÍCO N" 2710.01-2022-SRP-PE, DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, DE INTERESSE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE FAVORECIDA 
RAZÃO SOCIAL: CICERA EUDASIA ALVES DA SILVA-ME , CNPJ: 15.135.365/doÕl-O9 COM VALOR GLOBAL DE RS 144.496,50 (CENTO E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). FUNDAMENTO LEGAL: 
DECRETO FEDERAL N” 7.892, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2013. PROCESSÓ ADMÍNISTRATIVO N." 003/2023, DECLARAÇÃO, DE ADESÃO/ 
COMUNICAÇÃO EMITIDA PELA PRESIDENTE DA CPL MUNICIPAL - ANA PAULA ESTEVÃO SILVA E RATIFICADO PELO ÓRDENADOR DE 
DESPESAS E SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, A SR. PEDRO PAULO VIDAL DE QUEIROZ. NEStA DATA. CHORÓ/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 
2023. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA - PRESIDENTE DA CPL

*

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 - PE - SRP. A 
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE-TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N” 029/2023 - PE - SRP. CUJO OBJETO É SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS FARMACOLOGICOS E MATERIAIS LABORATORIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO HOSPITAL E MATERNIDADE PADRE JOSÉ BEZERRA FILHO E PSF, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 28 DE DEZEMBRO DE 
2023 ÃS 10:00HS ATÉ 12 DE JANEIRO DE 2024 ÃS 08:00HS; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 DE JANEIRO DE 2024, ÃS 08:30H; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09:30HS. TODOS OS HORÁRIOS DIZEM RESPEITO AO HORÁRIO 
DE BRASÍLIA. O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO NA SEDE DA .COiMíSSÃÓ DE LICITAÇÃO E NOS SITES; HTTPS://W WW. 
LICITACOES-E.COM.BR/AOP/INDEX.JSP: HTTPS://WWW.tCE.CÈ.GÔV.tíR. ANÃ PÁÚLÀ ESTÊVÃO SILVA - PREGOEIRA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. . , Ã
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapajé - Aviso de.Licitação. A Prefeitura Municipal dc Itapajé, através da sua Comissão dc Licitação, toma 
público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preço autiiada sob o n° 12.12.2023.OZ^TP, cujo objeto é Serviços especializados na área 
cirúrgica, compreendendo realização de consultas, exames e cirurgias, para realização dos procedimentos de forma a complementar a Rede Assistencial de 
Saúde do Município de Itapajé/CE, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia. 15 de janeiro de 2024, às ,14:00 horas na sala da Comissão 
de Licitação, situada na Rua São Francisco, n" 225, Centro, CEP: 62.600-000, Itapajé-CE, Os interessados poderão obter inforrnações detalhadas ho setor da 
Comissão de Licitação, em dias normais de expediente, no horário de 08:00 às 12:0Ò horas. Itapajé, 27 de dezembro de 20231 Franciano.França Cordeiro 
- Presidente da Comissão de Licitação.

****** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetama. A Prefeitura de, Uruburetama, torna público o Extrato dos Instrumentos Contratuais 
resultantes do Pregão Eletrônico n° 018/2023.02. Objeto; Aquisição de equipamentos permanentes para atendimento ao Programa de Aprendizagem na 
Idade Certa - PAIC Integral junto a Secretaria de Educação do Município de Uruburetama. Unid. Gestora: Secretaria Educação. Dot. Orçamentária: 
08.03.12.368.0180.2.069.0000. Elemento de Despesa; 4.4.90.52.00. Assinaturas,: 27.10.2023.,Çontratadas: Contratos n° 018/2023.02.001 - Inova Tech 
Informática LTDA - R$ 10.968,00 (dez mil, novecentos e sessenta e oito reais); n" 018/2023.Ó2.002 - J G Marques ME - RS 15.198,40 (quinze mil, cento 
e noventa e oito reais e quarenta centavos); n“ 018/2023.02.003 - HMA Com. e Atacadista de Prod. de Informática e Eletrônicos LTDA - RS 31.976,00
(trinta e uin mil. novecentos e setenta e reais); n“ 018/2023.02.004 - GMC Com. de Alimentos Acucare LTDA - R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) e n‘ .0

018/2023.02.005 - Francisco R. Torres EPP - RS 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). Assinam p/ Contratadas: 1. Francieli Bagatoli; 2. Jonnant Gomes 
Marques; 3. Manuela Negromonte M. Muniz de Andrade; 4. Ciro Rayson Pereira Feitosa e 5. Francisco Rodrigues Torres. Assina p/ Contratante: Maria 
.loelma Lopes Gomes. L rubiiretairia/CE, 27 de outubro de 2023. À Comissão.

*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim. Pelo presente aviso e em cumprimento a Lei n" 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019 e 8.666/93 e 
suas alterações, a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Fortim - CE, comunica aos interessados que realizará Pregão Eletrônico n° 2612.04/2023 - PMF/SRP/PE, 
para o Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de engenharia para manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas 
prediais c equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual dc desconto sobre as tabelas de serviços 
e insumos da SEINFRA 28,1 para atender as necessidades dos Órgãos da Administração Pública do Município de Fortim/CE. Sendo o Cadastramento das 
Propostas a partir do dia 28/12/2023, até o dia 17 de Janeiro de 2024 âs 081100 horas (Horário de Brasília), no site https://novobbmnet.com.br/. Abertura 
das Propostas no dia 17 dc Janeiro dc 2024 às 08h30 horas (Horário dc Brasília) ç a fase da Disputa dc Lances no dia 17 de Janeiro dc 2024 às lOhOO horas 
(Horário de Brasília). O referido edital poderá ser adquirido no endereço da Prefeitura Municipal de Fortim, a Vila da Paz, n° 40 - Centro - Fortim/CE - CEP 
62.815-000, no horário de expediente ao público e no Portal de Licitações BBMNET - licitações públicas - site https://novobbmnet.com.br/, para verificação 
dc informação c alterações supervenientes. Maria Vanessa Lourenço Menezes - Pregoeira.

*** -kieít ***
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Prefeitura Municipal de Choró
Rua Cel. João Paracampos, 1410 - Alto do Cruzeiro - CEP: 63950-000 - CHORO\CE 

CNPJ: 63.386.627/0001-42 - Tel: (88)3438.1107 - Site: www.choro.ce.gov.br
I

PREGÃO - 032-2023-PE-SRP/2023 - ABERTA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 28/12/2023

DATA DA ABERTURA: 17/01/2024

PUBLICAÇÃO DO AVISO 28/12/2023

TIPO: MENOR PREÇO

LOCAL DE ABERTURA: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp

COMISSÃO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESPONSÃVEL PALA A INFORMAÇÃO:

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO:

ANA PAULA ESTEVÃO SILVA

ANA PAULA ESTEVÃO SILVA

RESPONSÃVEL PELO O PARECER JURÍDICO: LIDAIANE FREIRES FERNANDES

INFORMAÇÃO DO OBJETO
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRASLADO E PREPARAÇÃO DE CORPO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

ORGÃOS VINCULADOS
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PUBLICAÇÕES VINCULADAS
DOU

DOE

FLANELÓGRAFO

JRTAL DO TCE

SITIO OFICIAL DA PREFEITURA

JORNAL O ESTADO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DÕ ANDAMÊÍlTÕ’ lí 'í-

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO

28/12/2023 PROCESSO CADASTRADO ANA PAULA ESTEVÃO SILVA ABERTA .) .

Prefeitura Municipal de Choró
Rua Cel. Joao Paracampos, 1410 - Alto do Cruzeiro - CEP: 63950-000 - CHORO\CE 

CNPJ: 63.386.627/0001-42 -Tel: (88)3438.1107 - Site: www.choro.ce.gov.br

Link direto
https://choro.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=315 H

-
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